
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

 
INDICA ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, e
a Secretaria do Estado do Desenvolvimento
Econômico - SEDEC, que seja realizado termo de
cooperação com a Prefeitura Municipal de Nova
Mamoré para implantação de Unidade do Sistema
Nacional de Emprego – SINE, com atendimento ao
município e seus distritos.

 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, e a Secretaria do Estado do
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, que seja realizado termo de cooperação com a Prefeitura Municipal de
Nova Mamoré para implantação de Unidade do Sistema Nacional de Emprego – SINE, com atendimento ao
município e seus distritos.

 

 

 

Plenária das Deliberações, 03 de fevereiro de 2026.

 

 
DRA TAISSA SOUSA

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende às necessidades atuais do referido município, que possui grande
potencial de crescimento e desenvolvimento, especialmente diante de novas perspectivas econômicas e sociais que
se apresentam para a região.

A implantação de uma unidade do SINE contribuirá significativamente para ampliar o acesso da
população a serviços essenciais, como cadastro e encaminhamento para vagas de emprego, orientação profissional,
apoio na emissão e atualização de documentação trabalhista, além de possibilitar a integração com programas de
capacitação e qualificação da mão de obra local.

Além disso, a presença do sistema no município permitirá que trabalhadores e empregadores
tenham um canal direto, organizado e eficiente, facilitando a conexão entre oferta e demanda de emprego,
reduzindo a informalidade e incentivando a inserção no mercado de trabalho.

Desta forma, trata-se de uma medida de grande relevância social, que fortalece o desenvolvimento
regional, melhora as condições de vida da população e contribui para a geração de emprego e renda.

 

 

Plenária das Deliberações, 03 de fevereiro de 2026.

 

 

 
DRA. TAISSA SOUSA 

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Taíssa Silva Sousa, Deputado(a) Estadual, em 06/02/2026, às 17:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0670459 e o código CRC 89590AD4.

Referência: Processo nº 100.631.000025/2026-79 SEI nº 0670459
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